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  Entrada em Vigor

A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 03 de

janeiro de 2017, da Presidência da República e pelo

Decreto nº 8.932, de 14 de dezembro de 2016 - Estatuto da

Fiocruz,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

Indicar os membros do Comitê Gestor do Preservo - Complexo de Acervos da Fiocruz.

2.0 - OBJETIVO

Membros do Comitê Gestor do Preservo - Complexo de Acervos da Fiocruz.

COMPOSIÇÃO

São membros do Comitê Gestor do Preservo para o primeiro período de mandato a ser estabelecido

pelo regimento interno.

- Marcos José de Araújo Pinheiro (Coordenação)

- Carla Maria Teixeira Coelho (acervos arquitetônico e urbanístico)

- Geraldo Sorte (COGETIC)

- João Guilherme Nogueira Machado (acervos arquivísticos audiovisuais)

- Juliana Albuquerque (acervos museológicos)

- Karina Veras Praxedes dos Santos Gagliano (acervos arquivísticos)

- Manuela da Silva (VPPCB)

- Marcelo Pelajo Machado (coleções biológicas)

- Roberto Pierre Chagnon (COGIC)

- Roberto Sena Rocha (coleções biológicas e/ou outros acervos das unidades regionais)

  Cancela   Altera   Distribuição   Data

    Geral  21/08/2018

* CONFERE COM O ORIGINAL.
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- Rodrigo Ferrari (VPEIC)

- Silvia Bezerra dos Santos (coleções biológicas e/ou outros acervos das unidades regionais)

- Viviane Santos Veiga (acervos bibliográficos)

CONSIDERAÇÕES  

- O Comitê Gestor do Preservo deve formular uma proposta de regulamento específico de seu

funcionamento no prazo de 60 dias, para submissão à Presidência.

- O regulamento deve prever minimamente critérios de composição; mandato; atribuições; e

periodicidade de reuniões ordinárias.

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir da data de sua publicação.

  Cancela   Altera   Distribuição   Data

    Geral  21/08/2018
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